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PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 43/2023 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 
 

 O MUNICÍPIO DE SÃO MIGUEL DA BOA VISTA/SC, pessoa jurídica de direito público 
interno, estabelecido na Rua São Luiz, 210, inscrita no CNPJ nº. 80.912.124/0001-82, representada 
neste ato pelo Prefeito Municipal VANDERLEI BONALDO, prefeito, inscrito no CPF sob nº. 
043.822.729-80, em justificar a inexigibilidade de licitação objetivando a contratação da empresa LIZ 
SERVIÇOS ONLINE LTDA para prestação de serviço técnico especializado de gerenciamento dos 
Atos Legais do Município, compreendendo: 

 Catalogação, Organização e Implantação de Normas da Legislação Municipal (Lei Orgânica, 
Leis Complementares, Leis Ordinárias e Decretos expedidos ) disponibilizada em ambiente 
online - Portal LeisMunicipais.com.br - para consulta por meio do website oficial da Prefeitura 
Municipal de São Miguel da Boa Vista/SC e aplicativo mobile disponível para sistemas 
Android e iOS; 

 Análise e Inspeção de toda Legislação do Município, englobando o processo de interligação e 
indexação das normas, atualização do seu conteúdo por dentro do texto (Consolidação e 
Compilação) e a criação de histórico de cada alteração (Versionamento) ocorrida no 
respectivo período de tempo em que existiram modificações na legislação; 

 Análise e atualização diária dos efeitos de validade das normas (momento de vigência), 
inclusive quando vigoram somente em data posterior à sua publicação;  

 Notificação e disponibilização de relatórios ao Município, abrangendo informações 
observadas pela equipe técnica acerca de situações e inconsistências durante o processo de 
Consolidação das normas; 

 Gerenciamento, publicação e atualização das novas legislações geradas pelo Município, 
preservando a revisão contínua das informações no trabalho desenvolvido; 

 Atualização e integração das leis estaduais do respectivo estado, permitindo a busca 
abrangente e hierárquica ocorrer no mesmo ambiente de pesquisa da legislação municipal; 

 Acesso exclusivo a banco de dados compreendendo a legislação de municípios e estados 
brasileiros em um único ambiente de pesquisa, com mais de 8 milhões de normas 
disponibilizadas. 

2- DA RAZÃO DA ESCOLHA DO FORNECEDOR: 
 
 Diante dos desafios enfrentados durante a criação e tramitação de normas legislativas, torna-se 
essencial realizar pesquisas no extenso conjunto de normas existentes no município, a fim de manter 
um banco de dados consistente e preciso. Isso evita a criação repetitiva de novas normas jurídicas, 
que poderiam resultar em sua nulidade ou conflitos decorrentes de duplicidade. Outro problema 
enfrentado pelos legisladores refere-se à Consolidação e Compilação das normas existentes. Após a 
criação de um Ato, muitas normas sofrem diversas alterações ao longo dos anos, perdendo sua 
originalidade. Isso causa confusão, especialmente para pessoas leigas, e dificulta a busca pelo texto 
final consolidado em um único volume. Essa falta de consolidação também afeta a efetividade da 
Administração Pública, retardando a análise da legislação e, conseqüentemente, a tomada de 
decisões pelo governante.Portanto, a contratação proposta tem como objetivo proporcionar 
dinamismo ao setor demandante, especialmente no que diz respeito à consolidação e compilação do 
acervo legislativo desatualizado.  
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Além disso, é importante destacar a Lei Federal nº 12.527, de 18 de novembro de 2011, conhecida 
como Lei de Acesso à Informação. Essa lei trouxe avanços significativos para o cumprimento da 
nossa Carta Magna, assegurando o direito fundamental de acesso à informação. A divulgação de 
informações, principalmente das normas que regem o Poder Público, é de interesse público e deve 
estar disponível a todos, independentemente de solicitações. 

 Portanto, é essencial que a Municipalidade possua um trabalho técnico especializado para gerenciar 
e consolidar sua própria legislação, além de realizar pesquisas em legislações de outros entes da 
Federação (municípios e estados). Essa organização e facilidade de acesso proporcionarão agilidade 
e eficácia no cotidiano do servidor público e dos cidadãos, contribuindo para um melhor 
funcionamento da administração municipal. 

A Lei nº 8.666/93, em seu Artigo 25, estabelece a possibilidade de contratação direta nestes casos: 

Art. 25 É inexigível a licitação quando houver inviabilidade de competição, em 
especial: 

I - para aquisição de materiais, equipamentos, ou gêneros que só possam ser 
fornecidos por produtor, empresa ou representante comercial exclusivo, 
vedada a preferência de marca, devendo a comprovação de exclusividade ser 
feita através de atestado fornecido pelo órgão de registro do comércio do 
local em que se realizaria a licitação ou a obra ou o serviço, pelo Sindicato, 
Federação ou Confederação Patronal, ou, ainda, pelas entidades 
equivalentes; 

II - para a contratação de serviços técnicos enumerados no art. 13 desta Lei, 
de natureza singular, com profissionais ou empresas de notória 
especialização, vedada a inexigibilidade para serviços de publicidade e 
divulgação; 

Ainda, o Artigo 26 da Lei 8.666/93, é claro ao estabelecer os procedimentos mínimos necessários 
para a contratação direta através de dispensa ou inexigibilidade: 

- Lei 8.666/93 
 
Art. 26 As dispensas previstas nos §§ 2º e 4º do art. 17 e no inciso III e 
seguintes do art. 24, as situações de inexigibilidade referidas no art. 25, 
necessariamente justificadas, e o retardamento previsto no final do parágrafo 
único do art. 8º desta Lei deverão ser comunicados, dentro de 3 (três) dias, à 
autoridade superior, para ratificação e publicação na imprensa oficial, no 
prazo de 5 (cinco) dias, como condição para a eficácia dos atos. 

Parágrafo único. O processo de dispensa, de inexigibilidade ou de 
retardamento, previsto neste artigo, será instruído, no que couber, com os 
seguintes elementos: 

I – caracterização da situação emergencial ou calamitosa que justifique a 
dispensa, quando for o caso; 

II – razão da escolha do fornecedor ou executante; 

III – justificativa do preço; 

IV – documento de aprovação dos projetos de pesquisa aos quais os bens 
serão alocados. 
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O objeto será enquadrado considerando os termos do Artigo 25, Inciso II, conforme se anota: 

Lei 8.666/93 
 

“Art. 25. É inexigível a licitação quando houver inviabilidade de competição, 
em especial: 

II - para a contratação de serviços técnicos enumerados no art. 13 desta Lei, 
de natureza singular, com profissionais ou empresas de notória 
especialização, vedada a inexigibilidade para serviços de publicidade e 
divulgação;” 

… 

“Art. 13. Para os fins desta Lei, consideram-se serviços técnicos profissionais 
especializados os trabalhos relativos a: 

III - assessorias ou consultorias técnicas e auditorias financeiras ou 
tributárias; (Redação dada pela Lei nº 8.883, de 1994)” 

 

A caracterização da notória especialização está configurada no Art. 25, § 1º 
da Lei 8.666/93: 

- Lei 8.666/93, § 1º do Art. 25 
 

“§ 1º Considera-se de notória especialização o profissional ou empresa cujo 
conceito no campo de sua especialidade, decorrente de desempenho 
anterior, estudos, experiências, publicações, organização, aparelhamento, 
equipe técnica, ou de outros requisitos relacionados com suas atividades, 
permita inferir que o seu trabalho é essencial e indiscutivelmente o mais 
adequado à plena satisfação do objeto contratado.” 

É possível, e necessário, que se comprove nos autos a especialização da empresa contratada, 
consubstanciada em sua experiência, trabalhos semelhantes realizados com outros entes, 
preferencialmente no âmbito público, atestados de capacidade técnica, etc. Tais comprovações 
servem para que se demonstre tratar-se de profissional ou empresa "especializada". 
Em síntese, a notória especialização pode ser constatada pelo exame do currículo da empresa, 
com destaque para sua larga experiência e a qualificação de seu corpo técnico, bem como 
pelo reconhecimento do mérito de seus serviços por antigos contratantes. 
Também é possível averiguar a exclusividade da empresa configurada conforme a Declaração de 
Exclusividade expedida pela Associação Brasileira das Empresas de Software – ABES, anexada 
aos autos deste processo. 
 
3. DA JUSTIFICATIVA DO PREÇO E DO VALOR A SER PAGO: 
 
Preliminarmente, é importante fazer um esclarecimento. O art. 26, parágrafo único, III da Lei nº 
8.666/93, exige a "justificativa do preço", o que não se confunde com "demonstração de se tratar do 
menor preço". 

A contratação se dá por inexigibilidade de licitação justamente porque a lógica do "menor 
preço" não é apta a atender a demanda singular apresentada. O que é necessário é que se 
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demonstre a razoabilidade do preço, que ele está compatível, não destoa do praticado em outras 
contratações em condições similares. 

Dito isso, passa-se à pesquisa em si. O art. 7º da Instrução Normativa SEGES/ME nº 73/20201 

(Ministério da Economia), traz a seguinte previsão acerca da pesquisa de preços em processos de 
inexigibilidade de licitação:  

Art. 7º Os processos de inexigibilidade de licitação deverão ser instruídos com a 
devida justificativa de que o preço ofertado à administração é condizente com o 
praticado pelo mercado, em especial por meio de: 

I - documentos fiscais ou instrumentos contratuais de objetos idênticos, 
comercializados pela futura contratada, emitidos no período de até 1 (um) ano 
anterior à data da autorização da inexigibilidade pela autoridade competente; 

II - tabelas de preços vigentes divulgadas pela futura contratada em sítios eletrônicos 
especializados ou de domínio amplo, contendo data e hora de acesso. 

Diversos entes e órgãos federativos alicerçam suas contratações com base nesta fundamentação 
supracitada. Se tais procedimentos são utilizados para substanciar as contratações dos mais altos 
entes públicos federativos, há de se anuir procedimentos semelhantes aos demais entes públicos. 

Foram acostados aos autos deste cópias contratuais similares praticadas por outros entes públicos, 
bem como notas fiscais emitidas pela empresa contratada. Resta evidente que o preço estipulado 
encontra-se nos mesmos parâmetros praticados pela empresa em outros entes públicos deste e 
demais estados do país. Portanto, tal procedimento está de acordo e atende às prerrogativas das 
legislações em vigor. 

3.1 – O valor a ser pago pela contratante a contratada anualmente ficarão em R$ 8.415,84, (Oito mil, 
quatrocentos e quinze reais e oitenta e quatro centavos) divididos em 2 parcelas semestrais. 

3.2 – O pagamento será feito pela Prefeitura, em moeda nacional, até o 10º dia útil após a liquidação, 
mediante Depósito Bancário e apresentação de nota fiscal, devidamente atestada pelo fiscal do 
contrato, assim como documentação comprobatória que comprove que a empresa executou com 
êxito os serviços contratados. 
3.3 - As despesas para execução do Contrato correrão por conta das seguintes dotações 
orçamentárias: 

 
Proj/Atividade Modalidade de 

aplicação. 
Descrição 

2.004 – Manutenção das atividades da 
Administração geral 

3390000000000 Aplicação Direta 

  
3.4 - Os valores apresentados pela CONTRATADA é de sua inteira responsabilidade e deverá prever 
todos os custos envolvidos, pois, omissões, por parte da CONTRATADA, jamais poderão ser 
alegadas em favor de eventuais pretensões de acréscimo de preços após a sua contratação, não 
sendo aceitas alterações da planilha de custos após a contratação. 

3.5. Nos preços propostos já deverão estar computados todas as taxas, impostos, despesas, 
obrigações fiscais e demais despesas que direta ou indiretamente tenham relação com o objeto, além 
de tomar todas as providências necessárias à obtenção de licenças, aprovações, franquias e alvarás 
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necessários à execução dos serviços, serão encargo da CONTRATADA, inclusive o pagamento de 
emolumentos referentes aos serviços, à segurança pública, seguro de pessoal, despesas decorrentes 
das leis trabalhistas, impostos que digam respeito aos serviços contratados. 

3.6. Todos os custos dos serviços, equipamentos e materiais serão considerados inclusos na 
proposta de preços ofertada, não podendo a CONTRATADA alegar desconhecimento ou negligências 
por desconhecimento do presente item. 

 
4. DETALHAMENTO DO OBJETO: 

Prestação de SERVIÇO TÉCNICO ESPECIALIZADO de Consolidação, Compilação, 
Versionamento e Gerenciamento dos Atos Oficiais do Município, compreendendo: 

 Catalogação, Organização e Implantação de 1.407 Normas da Legislação Municipal (Lei 
Orgânica, Leis Complementares, Leis Ordinárias) disponibilizada em ambiente online - Portal 
LeisMunicipais.com.br - para consulta por meio do website oficial da Prefeitura Municipal de 
São Miguel da Boa Vista/SC e aplicativo mobile disponível para sistemas Android e iOS; 

 Análise e Inspeção de toda Legislação do Município, englobando o processo de interligação e 
indexação das normas, atualização do seu conteúdo por dentro do texto (Consolidação e 
Compilação) e a criação de histórico de cada alteração (Versionamento) ocorrida no 
respectivo período de tempo em que existiram modificações na legislação; 

 Análise e atualização diária dos efeitos de validade das normas (momento de vigência), 
inclusive quando vigoram somente em data posterior à sua publicação; 

 Notificação e disponibilização de relatórios ao Município, abrangendo informações 
observadas pela equipe técnica acerca de situações e inconsistências durante o processo de 
Consolidação das normas; 

 Gerenciamento, publicação e atualização das novas legislações geradas pelo Município, 
preservando a revisão contínua das informações no trabalho desenvolvido; 

 Atualização e integração das leis estaduais do respectivo estado, permitindo a busca 
abrangente e hierárquica ocorrer no mesmo ambiente de pesquisa da legislação municipal. 

4.2. Os serviços técnicos de indexação, consolidação, compilação e versionamento das normas 
deverão compreender o especificado abaixo: 

I. A análise e inspeção contempla o estudo da legislação municipal a fim de estabelecer sua 
situação jurídica e classificação temática das normas. 

II. Serão procedimentos técnicos realizados pela CONTRATADA em todas as normas 
disponibilizadas durante a vigência contratual: 

a) Indexação: identificar e relacionar todas as normas vinculadas expressamente entre 
si, permitindo a consulta instantânea dos atos referenciados dentro das legislações, 
incluindo normas municipais, estaduais e federais; 

b) Consolidação: apresentar os dispositivos legais alterados ou revogados 
expressamente, utilizando o modo de apresentação tachado, para identificação do 
texto original e todas as alterações que ocorreram posteriormente; 

c) Compilação: apresentar somente o texto vigente (atual) da norma, sem redações 
anteriores que já tenham sido alteradas e/ou revogadas; 

d) Versionamento: disponibilizar os textos das normas atualizadas (consolidadas e/ou 
compiladas) por cada período de tempo em que existiram alterações/revogações na 
legislação. Esse procedimento permite a análise do Ato conforme seu texto vigente 
até a data selecionada, desconsiderando alterações/revogações existentes após o 
período requisitado. 

III. Os processos relacionados nas alíneas "b", "c" e "d" ocorrerão após a publicação de toda 
legislação municipal, conforme Cronograma de Execução dos Trabalhos. 

IV. A CONTRATADA disponibilizará relatório de inconsistências e incongruências identificadas 
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durante a execução dos processos indicados neste item, mantendo, inclusive, sua 
atualização durante a vigência contratual. 

V. Durante o processo de indexação, consolidação, compilação e versionamento, a 
CONTRATADA também deverá inspecionar, identificar e relacionar as normas conforme seu 
efeito de validade (momento de vigência), apresentando-as de acordo com: 

a) normas em vigor: todas as normas existentes ainda em vigor; 
b) normas revogadas: todas as normas revogadas expressamente; 
c) normas a vigorar: normas que passarão a vigorar a partir de data futura; 
d) normas repristinadas: normas que tiveram sua vigência restabelecida após terem sido 

revogadas; 
e) normas com informações revogadas tacitamente: norma que apresenta-se 

incompatível com outra, em determinado caso concreto e em períodos de tempo 
diferentes; 

f) normas com vigência esgotada: normas que já cumpriram seu período de vigência; 
g) normas declaradas inconstitucionais: normas proclamadas inconstitucionais ou com 

eficácia suspensa temporariamente pelo Tribunal de Justiça; 
h) normas declaradas sem efeito: normas que tiveram nulidade expressa de seus efeitos 

por outras legislações; 
i) normas com numeração não utilizada: relação de numerações não utilizadas; 
j) normas canceladas: relação de normas canceladas. 

VI. A CONTRATADA deverá analisar e atualizar, diariamente, os efeitos de validade das normas 
(momento de vigência) a fim de preservar as informações geradas durante o processo de 
consolidação, compilação e versionamento da legislação. 

4.3. Compreendem as características mínimas do sistema desenvolvido para pesquisa e consulta 
dos Atos Oficiais do Município: 

I. Acesso ao sistema de legislação municipal através do Portal LeisMunicipais.com.br e link 
institucional direcionado ao website oficial da CONTRATANTE, em menu específico “LEIS 
MUNICIPAIS”, por meio de endereço eletrônico (URL) que será fornecido pela 
CONTRATADA. 

II. Acesso ao sistema de legislação municipal por meio de Smartphones/Tablets via aplicativo 
mobile; 

III. Formatação e disponibilização das Normas de efeito externo conforme padrões estabelecidos 
pela Técnica Legislativa (Lei Complementar Federal nº 95/1998 e Decreto 9.191/2017). Como 
parâmetro de trabalho que se pretende realizar, pode-se visualizar a legislação Federal 
disponibilizada no site do Planalto. Vide exemplo: 
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8666cons.htm 

IV. Sistema de pesquisa que permite realizar buscas qualitativas e estratificadas, de forma 
separada ou concomitante, por: 

- Tipo de Ato; 
- Número/Ano do Ato; 
- Período de tempo; 
- Palavras-chave na ementa e/ou íntegra do texto; 
- Normas em vigor; revogadas; que contém informações revogadas tacitamente; com 

vigência esgotada; declaradas inconstitucionais; repristinadas; declaradas sem efeito; 
com numeração não utilizada; canceladas; a vigorar; 

V. Categorização das normas por temas/assuntos específicos; 
VI. Integração da legislação do Estado de Santa Catarina à legislação do Município, 

possibilitando acesso às normas estaduais no mesmo ambiente de consulta da legislação 
municipal, inclusive quando realizadas pesquisas segmentadas por palavra-chave; 

VII. Publicação da legislação em seu formato original (digitalizado), quando fornecido pelo 
Município; 

VIII. Dashboard gerencial exclusivo e individual para o corpo técnico da CONTRATANTE, 
permitindo: 



  

 Município de São Miguel da Boa Vista 
 Estado de Santa Catarina 

Rua São Luiz, 210, Centro  -  Fone/Fax: (49) 3667-0050  - CEP: 89879-000 
CNPJ: 80.912.124/0001-82 – Site: www.saomigueldaboavista.sc.gov.br 

a) Salvar número ilimitado de normas consultadas de quaisquer municípios e/ou estados 
dentro do sistema; 

b) Registrar anotações particulares nas normas consultadas; 
c) Acessar relatórios gerenciais que apresentem: 

1. Normas faltantes do seu município no banco de dados; 
2. Inconsistências localizadas durante a consolidação da legislação; 
3. Leis que necessitam de regulamentação; 
4. Normas mais acessadas na plataforma; 
5. Quantificação de acessos à legislação; 
6. Quantidade de Atos publicados em cada exercício; 
7. Quantificação e qualificação de normas em vigor e revogadas, por exercício; 
8. Quantificação e discriminação dos Atos publicados por número, tipo e data de 

disponibilização no sistema; 
IX. Publicar as normas e demais documentos administrativos que poderão ser consultados de 

forma interna no sistema pelos servidores autorizados. 
X. Realizar pesquisas de forma integrada em legislações municipais e estaduais de todo país 

em um único ambiente de pesquisa, integrando um banco com mais de 8 milhões de 
legislações (Pesquisa Nacional); 

XI. Acessar portal de notícias e matérias (Blog Leis à Sociedade) veiculadas acerca de 
legislações criadas pelos municípios e estados brasileiros; 

XII. Ser notificado em tempo real, via email, no momento em que novas normas são publicadas 
nos municípios que desejar acompanhar, com possibilidade ainda de criar filtros com termos 
específicos para que a notificação contemple apenas os Atos com assuntos de seu interesse 
(Seguir Município e Seguir Termo). 

XIII. Protocolo “https” para garantia de segurança durante o acesso à legislação, permitindo 
conexão segura do cidadão com as informações exibidas. 

 
5- DAS OBRIGAÇÕES : 
 
DA CONTRATANTE 
5.1. Indicar  formalmente à CONTRATADA, no prazo de até 07 (sete) dias úteis após assinatura 
do contrato, o gestor/setor responsável para acompanhamento, geração e encaminhamento das 
informações e documentos, bem como a fiscalização da execução dos serviços. 

5.2. Prestar à CONTRATADA toda e qualquer informação, por esta solicitada, necessária à 
perfeita execução do Contrato. 

5.3. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços por meio do gestor/setor 
responsável designado conforme estabelecido no item 5.1, registrando, através dos canais de 
comunicação fornecidos pela CONTRATADA, as falhas, imperfeições e/ou apontamentos detectados 
a fim de que sejam diligenciados pela CONTRATADA. 

5.4. Encaminhar toda a legislação de efeito externo (Lei Orgânica, Leis Complementares, Leis 
Ordinárias e Decretos) expedidos existentes até a data de assinatura do contrato. 

5.4.1. O material fornecido pela CONTRATANTE deverá: 

a) Ser entregue em arquivos digitais no formato de texto editável (.doc ou equivalente). Na sua 
ausência, poderão ser encaminhados arquivos no formato de imagem digitalizada (.pdf ou 
equivalente). 

b) Apresentar o texto integral das normas, permitindo a completa identificação da redação, 
conforme preconiza a técnica legislativa estabelecida na Lei Complementar Federal nº 
95/1995, contendo epígrafe, ementa, preâmbulo, texto normativo, data de publicação e 
nominata das autoridades que foram signatárias. 
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c) A CONTRATADA fica autorizada a solicitar o reenvio do material caso identifique 
informações que impossibilitem a execução dos serviços (textos ilegíveis ou incompletos). 

5.5. Manter o envio contínuo das novas normas expedidas pelo Município durante a vigência 
contratual, em arquivos digitais nos formatos estabelecidos no item anterior. 

a) A CONTRATANTE deverá sempre fornecer arquivo de texto editável (.doc ou equivalente) da 
legislação de atualização, a fim de garantir celeridade no processo de publicação das 
normas. 

b) O envio do material de atualização deverá ocorrer no prazo de até 48 (quarenta e oito) horas 
a partir da assinatura pelas autoridades, ou conforme acordado entre as partes. 

5.6. Utilizar os meios informados pela CONTRATADA como forma de transmissão dos arquivos 
das normas que serão disponibilizadas. As instruções serão repassadas ao gestor indicado pela 
CONTRATANTE, no contato inicial realizado pela equipe técnica da CONTRATADA. 

5.7. Utilizar o sistema interno habilitado aos servidores previamente cadastrados e autorizados, 
para que tenham acesso aos relatórios de gestão dos trabalhos realizados pela CONTRATADA 
durante toda execução dos serviços de gerenciamento, consolidação e compilação da legislação; 
acessar as ferramentas exclusivas fornecidas aos servidores municipais; e proceder com a 
publicação das normas e documentos administrativos de efeito interno que decidam disponibilizar. 

a) Após o servidor realizar seu cadastro no sistema, a CONTRATANTE deverá encaminhar, por 
meio do gestor/setor designado no item 5.1, solicitação escrita através dos canais de 
comunicação fornecidos pela CONTRATADA, requisitando a autorização para acesso aos 
recursos e ferramentas descritos neste item. 

b) A publicação e consulta dos documentos de efeito interno será de responsabilidade exclusiva 
da CONTRATANTE, podendo ainda, restringir o seu acesso e consulta aos servidores 
cadastrados, autorizados e indicados pela CONTRATANTE. 

5.8. Disponibilizar link de acesso ao Portal de Legislação em seu website oficial, 
preferencialmente na página inicial, com ícone de abertura descrito “LEIS MUNICIPAIS”, por meio de 
URL de direcionamento que será fornecido pela CONTRATADA 

- DA CONTRATADA 
5.9. Prestar suporte técnico/operacional, durante toda vigência contratual, por meio dos canais de 
atendimento informados à CONTRATANTE, sendo eles: sistema de chamados na plataforma, 
whatsapp institucional da empresa e telefone. 

5.10. Informar ao gestor/setor responsável indicado pela CONTRATANTE, os procedimentos a 
serem executados pelos servidores municipais que necessitem obter acesso, por meio de suas 
contas individualizadas na plataforma, aos relatórios gerenciais elaborados durante os trabalhos de 
publicação, análise, consolidação e compilação das normas, aos recursos exclusivos Pesquisa 
Nacional, Seguir Município/Termo e Leis à Sociedade, bem como ter acesso à ferramenta de 
publicação de documentos administrativos de efeito interno que a CONTRATANTE decida 
disponibilizar no sistema. 

5.11. Publicar a legislação de efeito externo existente até a data de assinatura do contrato 
conforme estabelecido no Cronograma de Execução dos Trabalhos. 

5.11.1. A CONTRATADA realizará o processo de revisão de conteúdo compreendendo a digitação e 
conferência das normas fornecidas pela CONTRATANTE somente em formato .PDF (imagem 
digitalizada), disponibilizando seu texto em formato .HTML no portal de legislação, incluindo ainda os 
arquivos digitalizados para consulta como imagem fiel do original em papel. 

5.11.2. As Normas encaminhadas pela CONTRATANTE somente em formato digitalizado (.PDF ou 
equivalente) que sejam consideradas obsoletas, poderão ser disponibilizadas digitando, com fiel 
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observância, seu tipo, número e ementa. Deverá constar, ainda, link para visualização do arquivo 
original da Norma contendo sua íntegra. 

5.12. Publicar a legislação de atualização durante a vigência contratual, compreendendo-se as 
Normas do mês corrente, no prazo de 01 (um) dia útil após o recebimento do material encaminhado 
pela CONTRATANTE conforme estabelecido no item 5.5. 

5.13. Mediante solicitação da CONTRATANTE, disponibilizar backup em formato digital contendo o 
conteúdo das normas por ela encaminhadas. 

6- DOS PRAZOS 

6.1. O prazo de vigência do contrato será de 12 meses, contados da data de sua assinatura, podendo 
ser prorrogado, quando do comum acordo, por até 60 meses, podendo após 12 meses de contrato o 
mesmo ser reajustado, pelo Índice do INPC acumulado dos últimos 12 meses. 

6.2. Abaixo segue cronograma para execução dos serviços:  

ETAPA RESPONSÁVEL DESCRIÇÃO PRAZO 

01 MUNICÍPIO Envio do material compreendendo toda legislação 
existente até a data de assinatura do contrato 

Até 15 dias 

a contar da assinatura do 
contrato 

02 MUNICÍPIO Envio das novas Normas expedidas pelo 
Município durante a vigência contratual 

Início imediato 

a contar da assinatura do 
contrato 

03 LIZ Publicação das novas Normas expedidas pelo 
Município durante a vigência contratual 

Início imediato 

até 1 dia útil, contado do 
recebimento do material 

04 LIZ Publicação do acervo encaminhado durante a 
Etapa 01, abrangendo as normas existentes a 
partir do ano de 2000 

Até 45 dias 

após conclusão da Etapa 
01 

05 LIZ Consolidação, Compilação e Versionamento da 
legislação compreendida na Etapa 04 

Até 15 dias 

após conclusão da Etapa 
04 

06 LIZ Publicação do acervo encaminhado pelo 
Município, conforme Etapa 01, abrangendo as 
normas existentes anteriores ao ano de 2000 

Até 45 dias 

após conclusão da etapa 
05 



  

 Município de São Miguel da Boa Vista 
 Estado de Santa Catarina 

Rua São Luiz, 210, Centro  -  Fone/Fax: (49) 3667-0050  - CEP: 89879-000 
CNPJ: 80.912.124/0001-82 – Site: www.saomigueldaboavista.sc.gov.br 

07 LIZ Consolidação, Compilação e Versionamento da 
legislação compreendida na Etapa 06 

Até 15 dias 

após conclusão da etapa 
06 

 

6.3. O cronograma é uma referência e poderá ser alterado segundo as necessidades e 
prioridades , de acordo com avaliações e critérios estabelecidos entre as partes. 

7. Fazem parte integrante do presente edital: 
ANEXO I – DOCUMENTOS HABILITAÇÃO 
ANEXO II – TERMO DE REFERENCIA 
ANEXO III - MINUTA DE CONTRATO 

 
8- Para dirimir, na esfera judicial, as questões oriundas do presente Edital, será competente o Foro da 
Comarca de Maravilha/SC, com renúncia expressa de qualquer outro, por mais privilegiado ou 
especial que possa ser exceto o que dispõe o inciso X do art. 29 da Constituição Federal. 
 
  Publique-se nos locais de costume (Mural Oficial do Município, DOM e site do Município). 

 
  São Miguel da Boa Vista, SC, 20 de junho de 2023. 

 
 
 

______________________________________ 
VANDERLEI BONALDO 

Prefeito Municipal 
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ANEXO I 
 

DOCUMENTOS HABILITAÇÃO 
  

REGULARIDADE FISCAL 

Regularidade Fiscal Comprovante de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de 
Serviço (CRF do FGTS) dentro do prazo de validade constante na própria 
certidão. 

Regularidade Fiscal Certidão Negativa (ou positiva com efeitos de Negativa) de regularidade para 
com a Fazenda Municipal da sede da empresa, dentro do prazo de validade 
constante na própria certidão. Caso a certidão seja omissa quanto ao seu 
prazo de validade, serão consideradas válidas, aquelas emitidas em período 
não superior a 90 dias anteriores a data da realização do certame. 

Regularidade Fiscal Certidão Negativa (ou positiva com efeitos de Negativa) de regularidade para 
com a Fazenda Federal, dentro do prazo de validade constante na própria 
certidão. 

Regularidade Fiscal Certidão Negativa (ou positiva com efeitos de Negativa) de regularidade para 
com a Fazenda Estadual, da sede da empresa, dentro do prazo de validade 
constante na própria certidão. Caso a certidão seja omissa quanto ao seu 
prazo de validade, serão consideradas válidas, aquelas emitidas em período 
não superior a 90 dias anteriores a data da realização do certame. 

Regularidade  Certidão Negativa (ou positiva com efeitos de Negativa) de regularidade de 
Débitos Trabalhistas – CNDT, dentro do prazo de validade constante na própria 
certidão. 

QUALIFICAÇÃO ECONOMICO-FINANCEIRO 

Regularidade Certidão Negativa de Recuperação Judicial, Extrajudicial e Falência expedida 
em nome da pessoa jurídica, dentro do prazo de validade constante na própria 
certidão. Caso a certidão seja omissa quanto ao seu prazo de validade, serão 
consideradas válidas, aquelas emitidas em período não superior a 90 dias 
anteriores a data da realização do certame. 

Comprovação Atestados de capacidade técnica, emitidos por pessoa jurídica de direito 
publico ou privado, de que a empresa executou ou executa serviços 
semelhantes ao objeto contratado 
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ANEXO II 
 

TERMO DE REFERÊNCIA 
 

 
1. OBJETO: Contratação da empresa LIZ SERVIÇOS ONLINE LTDA para prestação de 

serviço técnico especializado de gerenciamento dos Atos Legais do Município, conforme 
itens, quantidades e valores máximos, expressos abaixo: 
 

Item Qua
n 

Unid Descrição R$ Valor 
semestre 

Valor total 
ano 

01 02 Semes
tres 

Gerenciamento, publicação e 
atualização das novas legislações 
geradas pelo Município; Manutenção 
do sistema de pesquisa das normas; 
Acesso aos recursos e ferramentas 
exclusivas do portal Leis Municipais 

R$ 4.207,92 R$ 8.415,84 

 
Fazem parte do objeto ainda: 

 Catalogação, Organização e Implantação de Normas da Legislação Municipal (Lei Orgânica, 
Leis Complementares, Leis Ordinárias e Decretos expedidos ) disponibilizada em ambiente 
online - Portal LeisMunicipais.com.br - para consulta por meio do website oficial da Prefeitura 
Municipal de São Miguel da Boa Vista/SC e aplicativo mobile disponível para sistemas 
Android e iOS; 

 Análise e Inspeção de toda Legislação do Município, englobando o processo de interligação e 
indexação das normas, atualização do seu conteúdo por dentro do texto (Consolidação e 
Compilação) e a criação de histórico de cada alteração (Versionamento) ocorrida no 
respectivo período de tempo em que existiram modificações na legislação; 

 Análise e atualização diária dos efeitos de validade das normas (momento de vigência), 
inclusive quando vigoram somente em data posterior à sua publicação;  

 Notificação e disponibilização de relatórios ao Município, abrangendo informações 
observadas pela equipe técnica acerca de situações e inconsistências durante o processo de 
Consolidação das normas; 

 Gerenciamento, publicação e atualização das novas legislações geradas pelo Município, 
preservando a revisão contínua das informações no trabalho desenvolvido; 

 Atualização e integração das leis estaduais do respectivo estado, permitindo a busca 
abrangente e hierárquica ocorrer no mesmo ambiente de pesquisa da legislação municipal; 

 Acesso exclusivo a banco de dados compreendendo a legislação de municípios e estados 
brasileiros em um único ambiente de pesquisa, com mais de 8 milhões de normas 
disponibilizadas. 

 
2 - JUSTIFICATIVA: 

2.1 Diante dos desafios enfrentados durante a criação e tramitação de normas legislativas, torna-se 
essencial realizar pesquisas no extenso conjunto de normas existentes no município, a fim de manter 
um banco de dados consistente e preciso. Isso evita a criação repetitiva de novas normas jurídicas, 
que poderiam resultar em sua nulidade ou conflitos decorrentes de duplicidade. Outro problema 
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enfrentado pelos legisladores refere-se à Consolidação e Compilação das normas existentes. Após a 
criação de um Ato, muitas normas sofrem diversas alterações ao longo dos anos, perdendo sua 
originalidade. Isso causa confusão, especialmente para pessoas leigas, e dificulta a busca pelo texto 
final consolidado em um único volume. Essa falta de consolidação também afeta a efetividade da 
Administração Pública, retardando a análise da legislação e, conseqüentemente, a tomada de 
decisões pelo governante.Portanto, a contratação proposta tem como objetivo proporcionar 
dinamismo ao setor demandante, especialmente no que diz respeito à consolidação e compilação do 
acervo legislativo desatualizado.  

3 – CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO E PRAZOS DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 
3.1 Os serviços deverão ser realizados pela contratada, obedecendo os prazos previstos em edital e 
contrato, e seguindo os padrões do mercado para o tipo de serviço executado, seguindo as 
legislações pertinentes ao assunto.  
3.2 A execução dos serviços serão imediatos partir da assinatura do contrato. 
 

4 – FISCALIZAÇÃO E ACOMPANHAMENTO DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 
4.1 - A entrega do objeto desta será acompanhada e fiscalizada pelos fiscais do contrato, neste caso 
Secretaria de Administração e Fazenda, Fernanda Luiza Dassoler Fassbinder. 
4.2 - A fiscalização será exercida no interesse da Administração Municipal e não exclui nem reduz a 
responsabilidade da Contratada, inclusive perante terceiros, por quaisquer irregularidades, e, na sua 
ocorrência, não implica corresponsabilidade do Poder Público ou de seus agentes e prepostos. 
4.3 - Estando o objeto licitado em conformidade, os documentos de cobrança deverão ser atestados 
pela fiscalização do contrato e enviados ao Departamento Financeiro, para o devido pagamento. 
 

5 - DOS ENCARGOS 
 DA CONTRATANTE 
5.1. Indicar  formalmente à CONTRATADA, no prazo de até 07 (sete) dias úteis após assinatura 
do contrato, o gestor/setor responsável para acompanhamento, geração e encaminhamento das 
informações e documentos, bem como a fiscalização da execução dos serviços. 

5.2. Prestar à CONTRATADA toda e qualquer informação, por esta solicitada, necessária à 
perfeita execução do Contrato. 

5.3. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços por meio do gestor/setor 
responsável designado conforme estabelecido no item 5.1, registrando, através dos canais de 
comunicação fornecidos pela CONTRATADA, as falhas, imperfeições e/ou apontamentos detectados 
a fim de que sejam diligenciados pela CONTRATADA. 

5.4. Encaminhar toda a legislação de efeito externo (Lei Orgânica, Leis Complementares, Leis 
Ordinárias e Decretos) expedidos existentes até a data de assinatura do contrato. 

5.4.1. O material fornecido pela CONTRATANTE deverá: 

d) Ser entregue em arquivos digitais no formato de texto editável (.doc ou equivalente). Na sua 
ausência, poderão ser encaminhados arquivos no formato de imagem digitalizada (.pdf ou 
equivalente). 

e) Apresentar o texto integral das normas, permitindo a completa identificação da redação, 
conforme preconiza a técnica legislativa estabelecida na Lei Complementar Federal nº 
95/1995, contendo epígrafe, ementa, preâmbulo, texto normativo, data de publicação e 
nominata das autoridades que foram signatárias. 

f) A CONTRATADA fica autorizada a solicitar o reenvio do material caso identifique 
informações que impossibilitem a execução dos serviços (textos ilegíveis ou incompletos). 

5.5. Manter o envio contínuo das novas normas expedidas pelo Município durante a vigência 
contratual, em arquivos digitais nos formatos estabelecidos no item anterior. 
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c) A CONTRATANTE deverá sempre fornecer arquivo de texto editável (.doc ou equivalente) da 
legislação de atualização, a fim de garantir celeridade no processo de publicação das 
normas. 

d) O envio do material de atualização deverá ocorrer no prazo de até 48 (quarenta e oito) horas 
a partir da assinatura pelas autoridades, ou conforme acordado entre as partes. 

5.6. Utilizar os meios informados pela CONTRATADA como forma de transmissão dos arquivos 
das normas que serão disponibilizadas. As instruções serão repassadas ao gestor indicado pela 
CONTRATANTE, no contato inicial realizado pela equipe técnica da CONTRATADA. 

5.7. Utilizar o sistema interno habilitado aos servidores previamente cadastrados e autorizados, 
para que tenham acesso aos relatórios de gestão dos trabalhos realizados pela CONTRATADA 
durante toda execução dos serviços de gerenciamento, consolidação e compilação da legislação; 
acessar as ferramentas exclusivas fornecidas aos servidores municipais; e proceder com a 
publicação das normas e documentos administrativos de efeito interno que decidam disponibilizar. 

c) Após o servidor realizar seu cadastro no sistema, a CONTRATANTE deverá encaminhar, por 
meio do gestor/setor designado no item 5.1, solicitação escrita através dos canais de 
comunicação fornecidos pela CONTRATADA, requisitando a autorização para acesso aos 
recursos e ferramentas descritos neste item. 

d) A publicação e consulta dos documentos de efeito interno será de responsabilidade exclusiva 
da CONTRATANTE, podendo ainda, restringir o seu acesso e consulta aos servidores 
cadastrados, autorizados e indicados pela CONTRATANTE. 

5.8. Disponibilizar link de acesso ao Portal de Legislação em seu website oficial, 
preferencialmente na página inicial, com ícone de abertura descrito “LEIS MUNICIPAIS”, por meio de 
URL de direcionamento que será fornecido pela CONTRATADA. 

DA CONTRATADA 

5.9. Prestar suporte técnico/operacional, durante toda vigência contratual, por meio dos canais de 
atendimento informados à CONTRATANTE, sendo eles: sistema de chamados na plataforma, 
whatsapp institucional da empresa e telefone. 

5.10. Informar ao gestor/setor responsável indicado pela CONTRATANTE, os procedimentos a 
serem executados pelos servidores municipais que necessitem obter acesso, por meio de suas 
contas individualizadas na plataforma, aos relatórios gerenciais elaborados durante os trabalhos de 
publicação, análise, consolidação e compilação das normas, aos recursos exclusivos Pesquisa 
Nacional, Seguir Município/Termo e Leis à Sociedade, bem como ter acesso à ferramenta de 
publicação de documentos administrativos de efeito interno que a CONTRATANTE decida 
disponibilizar no sistema. 

5.11. Publicar a legislação de efeito externo existente até a data de assinatura do contrato 
conforme estabelecido no Cronograma de Execução dos Trabalhos. 

5.11.1. A CONTRATADA realizará o processo de revisão de conteúdo compreendendo a digitação e 
conferência das normas fornecidas pela CONTRATANTE somente em formato .PDF (imagem 
digitalizada), disponibilizando seu texto em formato .HTML no portal de legislação, incluindo ainda os 
arquivos digitalizados para consulta como imagem fiel do original em papel. 

5.11.2. As Normas encaminhadas pela CONTRATANTE somente em formato digitalizado (.PDF ou 
equivalente) que sejam consideradas obsoletas, poderão ser disponibilizadas digitando, com fiel 
observância, seu tipo, número e ementa. Deverá constar, ainda, link para visualização do arquivo 
original da Norma contendo sua íntegra. 
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5.12. Publicar a legislação de atualização durante a vigência contratual, compreendendo-se as 
Normas do mês corrente, no prazo de 01 (um) dia útil após o recebimento do material encaminhado 
pela CONTRATANTE conforme estabelecido no item 5.5. 

5.13. Mediante solicitação da CONTRATANTE, disponibilizar backup em formato digital contendo o 
conteúdo das normas por ela encaminhadas. 

6 - DO PAGAMENTO 
6.1 - O pagamento será efetuado, até o 10º dia útil após a liquidação, mediante apresentação de nota 
fiscal, observando-se, antes do pagamento, a comprovação da regularidade da documentação pelo 
departamento financeiro, conforme dispõe o art. 40, inciso XIV, alínea “a”, da Lei n° 8.666/93 e 
alterações. 
6.2 - A critério da Contratante, poderão ser utilizada parte dos pagamentos devidos para cobrir 
possíveis despesas com multas, indenizações a terceiros ou outras, de responsabilidade da 
Contratada. 
6.3 - A nota fiscal/fatura deverá ser emitida pela própria Contratada, obrigatoriamente com o número 
de inscrição no CNPJ apresentado nos documentos de habilitação e das propostas e no próprio 
instrumento de contrato, não se admitindo notas fiscais/faturas emitidas com outros CNPJ, mesmo 
aqueles de filiais ou da matriz. 

7 - DAS GARANTIAS  
7.1 - As empresas licitantes ficam dispensadas de apresentarem garantia quando da entrega das 
propostas (artigo 31, inciso III da Lei nº. 8.666/93).  

 
. 

 
 
 

____________________________ 
Fernanda L. D Fassbinder 

Secretária de ADM e Fazenda 
 

 
 
 
 

______________________________________ 
VANDERLEI BONALDO 

Prefeito Municipal 
 

APROVO O PRESENTE TERMO DE REFERÊNCIA 
 E AUTORIZO A REALIZAÇÃO DA LICITAÇÃO. 
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ANEXO III 
 

MINUTA DE CONTRATO ADMINISTRATIVO 
 

CONTRATO Nº ___/__ 
PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE Nº ___/__ 
 
 
O Município de São Miguel da Boa Vista, Estado de Santa Catarina, com sede na Rua São Luiz 210, 
inscrito no CNPJ Nº. 80.912.124/0001-82 neste ato representado pelo Prefeito Municipal em Sr. 
VANDERLEI BONALDO, prefeito, inscrito no CPF sob nº. 043.822.729-80, doravante denominado 
CONTRATANTE a empresa LIZ SERVIÇOS ONLINE LTDA, Pessoa Jurídica de Direito Privado, com 
sede na Rua 240, nº 400, Sala 2, Itapema/SC, inscrita no CNPJ sob nº 03.725.725/0001-35, portadora dos 
direitos do domínio LeisMunicipais.com.br, neste ato representada por seu sócio administrador, 
Sr. CARLITO MELLO DE LIZ, brasileiro, maior, casado, portador do CIC nº 181.488.089-53  doravante 
denominado de CONTRATADA, resolvem contratar o objeto do presente, nos termos do Art 25 da lei nº 
8.666/93, e de acordo com as seguintes cláusulas que seguem: 
  
CLÁUSULA PRIMEIRA- DO OBJETO E SERVIÇOS DESENVOLVIDOS 
 

1. Constitui objeto do presente contrato o SERVIÇO TÉCNICO ESPECIALIZADO de Consolidação, 
Compilação, Versionamento e Gerenciamento dos Atos Oficiais do Município, compreendendo: 
 

 Catalogação e Organização da Legislação Municipal (Lei Orgânica, Leis Complementares, Leis 
Ordinárias e Decretos expedidos à partir de 2022) disponibilizada em ambiente online - Portal 
LeisMunicipais.com.br - para consulta por meio do website oficial da Prefeitura Municipal de São 
Miguel da Boa Vista/SC e aplicativo mobile disponível para sistemas Android e iOS; 

 
 Análise e Inspeção de toda Legislação do Município, englobando o processo de interligação e 

indexação das normas, atualização do seu conteúdo por dentro do texto (Consolidação e 
Compilação) e a criação de histórico de cada alteração (Versionamento) ocorrida no respectivo 
período de tempo em que existiram modificações na legislação; 

 
 Análise e atualização diária dos efeitos de validade das normas (momento de vigência), inclusive 

quando vigoram somente em data posterior à sua publicação;  
 

 Notificação e disponibilização de relatórios ao Município, abrangendo informações observadas 
pela equipe técnica acerca de situações e inconsistências durante o processo de Consolidação 
das normas; 

 
 Gerenciamento, publicação e atualização das novas legislações geradas pelo Município, 

preservando a revisão contínua das informações no trabalho desenvolvido; 
 

 Atualização e integração das leis estaduais do respectivo estado, permitindo a busca abrangente 
e hierárquica ocorrer no mesmo ambiente de pesquisa da legislação municipal. 

 
CLÁUSULA SEGUNDA- DAS CARACTERÍSTICAS DO SISTEMA DE CONSULTA DA LEGISLAÇÃO 

2.1 Compreendem as características mínimas do sistema desenvolvido para pesquisa e consulta dos 
Atos Oficiais do Município: 

 
 Acesso ao sistema de legislação municipal através do Portal LeisMunicipais.com.br e link 

institucional direcionado ao website oficial da CONTRATANTE, em menu específico “LEIS 
MUNICIPAIS”, por meio do seguinte endereço eletrônico (URL): 
https://www.leismunicipais.com.br/prefeitura/sc/saomigueldaboavista 
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 Acesso ao sistema de legislação municipal por meio de Smartphones/Tablets via aplicativo mobile; 

 
 Formatação e disponibilização das Normas de efeito externo conforme padrões estabelecidos pela 

Técnica Legislativa (Lei Complementar Federal nº 95/1998 e Decreto 9.191/2017); 
 

 Sistema de pesquisa para realizar buscas qualitativas e estratificadas, devendo pesquisar por 
termos tanto na ementa quanto no corpo do texto da Norma, sem a seleção de filtros. As normas 
que contiverem o termo na ementa deverão ser apresentadas em primeiro lugar nos resultados da 
busca, seguidas pela listagem das normas que possuem o termo apenas no corpo do texto. 

a)  - Tipo de Ato; 
b) - Número/Ano do Ato; 
c) - Período de tempo; 
d) - Palavras-chave na ementa e/ou íntegra do texto; 
e) - Normas em vigor; revogadas; que contém informações revogadas tacitamente; com 
vigência esgotada; declaradas inconstitucionais; repristinadas; declaradas sem efeito; com 
numeração não utilizada; canceladas; a vigorar; 

 
 Categorização das normas por temas/assuntos específicos; 

 
 Integração da legislação do Estado de Santa Catarina à legislação do Município, possibilitando 

acesso às normas estaduais no mesmo ambiente de consulta da legislação municipal, inclusive 
quando realizadas pesquisas segmentadas por palavra-chave; 

 
 Publicação da legislação em seu formato original (digitalizado), quando fornecido pelo Município; 

 
 Dashboard gerencial exclusivo e individual para o corpo técnico da CONTRATANTE, permitindo: 

a) - Salvar número ilimitado de normas consultadas de quaisquer municípios e/ou estados 
dentro do sistema; 
b) - Registrar anotações particulares nas normas consultadas; 
c) - Acessar relatórios gerenciais que apresentem:  

I. Normas faltantes do seu município no banco de dados; 
II. Inconsistências localizadas durante a consolidação da legislação; 

III. Leis que necessitam de regulamentação; 
IV. Normas mais acessadas na plataforma; 
V. Quantificação de acessos à legislação; 

VI. Quantidade de Atos publicados em cada exercício; 
VII. Quantificação e qualificação de normas em vigor e revogadas, por exercício; 

VIII. Quantificação e discriminação dos Atos publicados, por número, tipo e data de disponibilização 
no sistema; 

d) - Publicar as normas e demais documentos administrativos que poderão ser consultados de forma 
interna no sistema pelos servidores autorizados. 
e) - Realizar pesquisas de forma integrada em legislações municipais e estaduais de todo país em um 
único ambiente de pesquisa, integrando um banco com mais de 8 milhões de legislações (Pesquisa 
Nacional); 
f) - Acessar portal de notícias e matérias (Blog Leis à Sociedade) veiculadas acerca de legislações criadas 
pelos municípios e estados brasileiros; 
g) - Ser notificado em tempo real, via email, no momento em que novas normas são publicadas nos 
municípios que desejar acompanhar, com possibilidade ainda de criar filtros com termos específicos para 
que a notificação contemple apenas os Atos com assuntos de seu interesse (Seguir Município e Seguir 
Termo). 
 

 Protocolo “https” para garantia de segurança durante o acesso à legislação, permitindo conexão 
segura do cidadão com as informações exibidas. 
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CLÁUSULA TERCEIRA- DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS E OBRIGAÇÕES DAS PARTES 
 

Durante a vigência contratual e execução dos serviços, visando o cumprimento do objeto contratado, 
ficam as partes obrigadas a: 
 
- DA CONTRATANTE 

 
3.1. Indicar formalmente à CONTRATADA, no prazo de até 07 (sete) dias úteis após assinatura do 
contrato, o gestor/setor responsável para acompanhamento, geração e encaminhamento das informações 
e documentos, bem como a fiscalização da execução dos serviços. 
 
3.2. Prestar à CONTRATADA toda e qualquer informação, por esta solicitada, necessária à perfeita 
execução do Contrato. 
 
3.3. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços por meio do gestor/setor responsável 
designado conforme estabelecido no item 3.1, registrando, através dos canais de comunicação fornecidos 
pela CONTRATADA, as falhas, imperfeições e/ou apontamentos detectados a fim de que sejam 
diligenciados pela CONTRATADA. 
 
3.4. O material fornecido pela CONTRATANTE deverá: 
 
a) Ser entregue em arquivos digitais no formato de texto editável (.doc ou equivalente). 
b) Apresentar o texto integral das normas, permitindo a completa identificação da redação, 
conforme preconiza a técnica legislativa estabelecida na Lei Complementar Federal nº 95/1995, contendo 
epígrafe, ementa, preâmbulo, texto normativo, data de publicação e nominata das autoridades que foram 
signatárias. 
c) A CONTRATADA fica autorizada a solicitar o reenvio do material caso identifique informações 
que impossibilitem a execução dos serviços (textos ilegíveis ou incompletos). 
 
3.5. Manter o envio contínuo das novas normas expedidas pelo Município durante a vigência contratual, 
em arquivos digitais nos formatos estabelecidos no item anterior. 
 
a) A CONTRATANTE deverá sempre fornecer arquivo de texto editável (.doc ou equivalente) da 
legislação de atualização, a fim de garantir celeridade no processo de publicação das normas. 
b) O envio do material de atualização deverá ocorrer no prazo de até 48 (quarenta e oito) horas a 
partir da assinatura pelas autoridades, ou conforme acordado entre as partes. 
 
3.6. Utilizar os meios informados pela CONTRATADA como forma de transmissão dos arquivos das 
normas que serão disponibilizadas. As instruções serão repassadas ao gestor indicado pela 
CONTRATANTE, no contato inicial realizado pela equipe técnica da CONTRATADA.  
 
3.7. Utilizar o sistema interno habilitado aos servidores previamente cadastrados e autorizados, para que 
tenham acesso aos relatórios de gestão dos trabalhos realizados pela CONTRATADA durante toda 
execução dos serviços de gerenciamento, consolidação e compilação da legislação; acessar as 
ferramentas exclusivas fornecidas aos servidores municipais; e proceder com a publicação das normas e 
documentos administrativos de efeito interno que decidam disponibilizar. 
 
a) Após o servidor realizar seu cadastro no sistema, a CONTRATANTE deverá encaminhar, por 
meio do gestor/setor designado no item 3.1, solicitação escrita através dos canais de comunicação 
fornecidos pela CONTRATADA, requisitando a autorização para acesso aos recursos e ferramentas 
descritos neste item.  
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b) A publicação e consulta dos documentos de efeito interno será de responsabilidade exclusiva da 
CONTRATANTE, podendo ainda, restringir o seu acesso e consulta aos servidores cadastrados, 
autorizados e indicados pela CONTRATANTE. 
 
3.8. Disponibilizar link de acesso ao Portal de Legislação em seu website oficial, preferencialmente na 
página inicial, com ícone de abertura descrito “LEIS MUNICIPAIS”, por meio da seguinte URL de 
direcionamento: 
https://www.leismunicipais.com.br/prefeitura/sc/saomigueldaboavista 
 

- DA CONTRATADA 
 
3.9. Prestar suporte técnico/operacional, durante toda vigência contratual, por meio dos canais de 
atendimento informados à CONTRATANTE, sendo eles: sistema de chamados na plataforma, whatsapp 
institucional da empresa e telefone. 
 
3.10. Informar ao gestor/setor responsável indicado pela CONTRATANTE, os procedimentos a serem 
executados pelos servidores municipais que necessitem obter acesso, por meio de suas contas 
individualizadas na plataforma, aos relatórios gerenciais elaborados durante os trabalhos de publicação, 
análise, consolidação e compilação das normas, aos recursos exclusivos Pesquisa Nacional, Seguir 
Município/Termo e Leis à Sociedade, bem como ter acesso à ferramenta de publicação de documentos 
administrativos de efeito interno que a CONTRATANTE decida disponibilizar no sistema. 
 
3.11. Publicar a legislação de atualização durante a vigência contratual, compreendendo-se as Normas do 
mês corrente, no prazo de 01 (um) dia útil após o recebimento do material encaminhado pela 
CONTRATANTE conforme estabelecido no item 3.5. 
3.11.1. As Normas encaminhadas pela CONTRATANTE somente em formato digitalizado (.PDF ou 
equivalente) que sejam consideradas obsoletas, poderão ser disponibilizadas digitando, com fiel 
observância, seu tipo, número e ementa. Deverá constar, ainda, link para visualização do arquivo original 
da Norma contendo sua íntegra. 
 
3.12. Mediante solicitação da CONTRATANTE, disponibilizar backup em formato digital contendo o 
conteúdo das normas por ela encaminhadas. 
 
CLÁUSULA QUARTA- DA INDEXAÇÃO, CONSOLIDAÇÃO, COMPILAÇÃO E VERSIONAMENTO DAS 
NORMAS 
 
4.1. A análise e inspeção contempla o estudo da legislação municipal a fim de estabelecer sua situação 
jurídica e classificação temática das normas. 
 
4.2. Serão procedimentos técnicos realizados pela CONTRATADA em todas as normas disponibilizadas 
durante a vigência contratual: 

a) Indexação: identificar e relacionar todas as normas vinculadas expressamente entre si, 
permitindo a consulta instantânea dos atos referenciados dentro das legislações, incluindo 
normas municipais, estaduais e federais; 

b) Consolidação: apresentar os dispositivos legais alterados ou revogados expressamente, 
utilizando o modo de apresentação tachado, para identificação do texto original e todas as 
alterações que ocorreram posteriormente; 

c) Compilação: apresentar somente o texto vigente (atual) da norma, sem redações anteriores que 
já tenham sido alteradas e/ou revogadas; 

d) Versionamento: disponibilizar os textos das normas atualizadas (consolidadas e/ou compiladas) 
por cada período de tempo em que existiram alterações/revogações na legislação. Esse 
procedimento permite a análise do Ato conforme seu texto vigente até a data selecionada, 
desconsiderando alterações/revogações existentes após o período requisitado. 
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4.2.1. Os processos relacionados nas alíneas "b", "c" e "d" ocorrerão após a publicação de toda legislação 
municipal. 
4.2.2. A CONTRATADA disponibilizará relatório de inconsistências e incongruências identificadas durante 
a execução dos processos indicados neste item, mantendo, inclusive, sua atualização durante a vigência 
contratual. 
 
4.3. Durante o processo de indexação, consolidação, compilação e versionamento, a CONTRATADA 
também deverá inspecionar, identificar e relacionar as normas conforme seu efeito de validade (momento 
de vigência), apresentando-as de acordo com: 

a) normas em vigor: todas as normas existentes ainda em vigor; 
b) normas revogadas: todas as normas revogadas expressamente; 
c) normas a vigorar: normas que passarão a vigorar a partir de data futura; 
d) normas repristinadas: normas que tiveram sua vigência restabelecida após terem sido 

revogadas; 
e) normas com informações revogadas tacitamente: norma que apresenta-se incompatível com 

outra, em determinado caso concreto e em períodos de tempo diferentes; 
f) normas com vigência esgotada: normas que já cumpriram seu período de vigência; 
g) normas declaradas inconstitucionais: normas proclamadas inconstitucionais ou com eficácia 

suspensa temporariamente pelo Tribunal de Justiça; 
h) normas declaradas sem efeito: normas que tiveram nulidade expressa de seus efeitos por 

outras legislações; 
i) normas com numeração não utilizada: relação de numerações não utilizadas; 
j) normas canceladas: relação de normas canceladas. 

 
4.3.1. A CONTRATADA deverá analisar e atualizar, diariamente, os efeitos de validade das normas 
(momento de vigência) a fim de preservar as informações geradas durante o processo de consolidação, 
compilação e versionamento da legislação. 
 
CLÁUSULA QUINTA- DOS PRAZOS DE EXECUÇÃO 
 
5. A CONTRATADA deverá executar os serviços de acordo com os prazos estabelecidos na Cláusula 
Terceira e Quarta. 

 
CLÁUSULA SEXTA- DA VIGÊNCIA CONTRATUAL 
 
6. O presente contrato é válido por 12 meses contados de sua assinatura, podendo quando de comum 
acordo , ser renovado por iguais e sucessíveis períodos por até 60 meses, podendo após 12 meses de 
contrato os valores serem reajustados pelo Índice INPC acumulado dos últimos 12 meses. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA- DO PAGAMENTO, ENCARGOS E REAJUSTES 
 
7.1. Pela instalação e ativação do sistema objetivando a disponibilização dos dados e processamento das 
informações, não haverá custo à CONTRATANTE. 
 
7.2. Pelo serviço de gerenciamento, publicação, consolidação e compilação, pagará a CONTRATANTE 
prestações semestrais e sucessivas, a contar da assinatura do contrato, no valor de R$4.207,92/sem., 
totalizando R$8.415,84/Ano.  
 
7.3. A falta de pagamento por período superior a 30 (trinta) dias da última nota fiscal emitida autorizará a 
CONTRATADA a suspender os serviços, sem prejuízo de cobrar o período contratual previsto neste 
instrumento. 

 
CLÁUSULA OITAVA- DAS RESPONSABILIDADES E SEGURANÇA 
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8.1. A CONTRATADA não será responsável pela fidelidade dos atos oficiais disponibilizados até o 
momento do fornecimento dos dados pelo Município, podendo manter sob sua custódia os textos originais 
enviados para prova do seu encaminhamento e teor. 
 
8.2. A CONTRATANTE deverá manter constante vigilância e acompanhamento dos serviços, por meio de 
seu representante indicado para supervisionamento, a fim de aferir todas as cláusulas acordadas neste 
contrato. Passível, inclusive, de fiscalização por parte dos devidos órgãos fiscalizadores. 
 
8.3. A CONTRATADA fica obrigada a tomar as medidas corretivas aos textos das normas que se fizerem 
necessárias, tão logo seja certificada de qualquer anormalidade constatada pela CONTRATANTE. 
 
8.4. Em razão de a legislação ser de domínio público, a CONTRATADA não se responsabilizará por danos 
ou prejuízos decorrentes de decisões administrativas, gerenciais ou comerciais tomadas com suporte nas 
informações fornecidas pelo site, assim como não se responsabilizará por danos ou prejuízos decorrentes 
de falhas de operação por pessoa não habilitada. 
 
8.5. A CONTRATADA se obriga a fornecer orientação, em seu horário comercial, por suporte de 
telecomunicação, ao pessoal técnico da CONTRATANTE e/ou ao público em geral interessado nas 
informações. 
 
8.6. A CONTRATADA é desobrigada a abrir as informações de seu banco de dados para qualquer outra 
Pessoa Jurídica de Direito Público que não tenha vínculo contratual com esta. 
 
8.7. A CONTRATADA é desobrigada de realizar ajustes, alterações ou customizações em seu sistema a 
pedido da CONTRATANTE. Caberá à CONTRATADA a avaliação da solicitação e seu atendimento, 
resguardado o direito de cobrança por hora técnica executada. 
 
8.8. O conteúdo que compõe o software utilizado pela CONTRATADA para a prestação dos serviços é de 
propriedade única e exclusiva da LIZ Serviços Online Ltda. Todas as nuances dos conteúdos são 
processadas para atualizar o software online, incluindo código-fonte, base de dados e informações do 
gênero, os quais não são fornecidos, e estão protegidos pela Lei nº 9.609/98, a qual dispõe sobre a 
proteção da Propriedade Intelectual. 
 
CLÁUSULA NONA- DA VINCULAÇÃO: 

I - Vinculam-se ao presente contrato, todas as regras e condições estabelecidas no Edital e seus 
anexos, passam a fazer parte integrante deste instrumento. 
II - A Contratada não poderá alegar desconhecimento, no todo ou em parte, das regras estabelecidas 
na referida inexigibilidade, sob pena de sofrer as sanções legais. 
 
CLAUSULA DÉCIMA - DAS SANÇÕES: 
I - A Contratada ao deixar de cumprir qualquer das obrigações assumidas ficará sujeita as 
penalidades previstas nesta Cláusula, nos termos dos Artigos 86 a 88 da Lei nº 8.666/93.  
II - Pela inexecução total ou parcial do Contrato o Contratante poderá, garantida prévia defesa, além 
de rescindir o Contrato, aplicar à Contratada as seguintes sanções: 
a) Advertência;  
b) Multa de até 50 % (cinqüenta por cento) sobre o valor total corrigido da contratação;  
c) Suspensão temporária de contratar com o Município, por prazo não superior a 2 (dois) anos; e 
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 
própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado ressarcir a 
Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no 
inciso anterior.  
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III - Nenhum pagamento será efetuado pela Administração enquanto pendente de liquidação qualquer 
obrigação financeira que for imposta ao fornecedor em virtude de penalidade ou inadimplência 
contratual.       
 
CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL: 
I - O presente contrato poderá ser alterado de acordo com o art. 65 da Lei n. 8.666/93, com as 
devidas justificativas conforme a seguir:  
II - Unilateralmente pela Administração nos seguintes casos:  
a) Quando houver modificação do objeto ou das suas especificações, para melhor adequação técnica 
aos seus objetivos;  
b) Quando necessária à modificação do valor contratual em decorrência de acréscimo ou diminuição 
quantitativa de seu objeto, nos limites permitidos por esta Lei;  
III - Por acordo das partes: 
a) Quando necessária à modificação da forma de pagamento, por imposição de circunstâncias 
supervenientes mantidos o valor inicial atualizado, vedada a antecipação do pagamento com relação 
ao cronograma financeiro fixado sem a correspondente contra prestação dos serviços;  
IV - Outros casos previstos na Lei n. 8.666/93.  
 
CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA INEXECUÇÃO E RESCISÃO DO CONTRATO: 
I - A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, se houver uma das ocorrências 
prescritas nos artigos 77 a 80 da Lei nº. 8.666/93, de 21/06/93.  
II - Constituem motivo para rescisão do Contrato:  
a) Não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações e prazos; 
b) O cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações e prazos;  
c) A lentidão do seu cumprimento, levando a Administração a comprovar a impossibilidade do 
fornecimento nos prazos estipulados;  
d) O atraso injustificado da conclusão do contrato sem justa causa e prévia comunicação à 
Administração;  
e) A paralisação do fornecimento, sem justa causa e prévia comunicação à Administração;  
f) O descumprimento das determinações regulares da autoridade designada para acompanhar e 
fiscalizar a sua execução, assim como as de seus superiores;  
g) O cometimento reiterado de falta na sua execução, anotadas na forma do parágrafo primeiro do 
artigo 67 da Lei nº. 8.666, de 21 de junho de 1993; 
h) A decretação da falência ou instauração da insolvência civil;  
i) A dissolução da sociedade ou o falecimento do contratado;  
j) A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa, desde que prejudique 
a execução do Contrato;  
k) Razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento justificada e determinadas 
pela máxima autoridade Administrativa a que está subordinado o contrato e exaradas no processo 
Administrativo a que se refere o Contrato; 
l) A suspensão de sua execução por ordem escrita da Administração, por prazo superior a 120 (cento 
e vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, ou 
ainda por repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo, independentemente do pagamento 
obrigatório e outras previstas, assegurado ao contratado, nesses casos, o direito de optar pela 
suspensão do cumprimento das obrigações assumidas até que seja normalizada a situação;  
m) O atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela Administração decorrentes 
dos serviços ou parcelas destes, já recebidos ou executados, salvo em caso de calamidade pública, 
grave perturbação da ordem interna ou guerra assegurado ao contratado o direito de optar pela 
suspensão do cumprimento de suas obrigações até que seja normalizada a situação;  
n) A não liberação, por parte da Administração, de área ou local para o fornecimento dos materiais, 
nos prazos contratuais;  
o) a ocorrência de caso fortuito ou força maior, regularmente comprovada impeditiva da execução do 
contrato;  
p) A subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação do contratado com outrem, a cessão 
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ou transferência, total ou parcial da posição contratual, bem como a fusão, cisão ou incorporação, 
ainda que indireta, das normas que disciplinam as licitações.  
III - Quanto à sua forma a rescisão poderá ser:  
a) Por ato unilateral e escrito da Administração, nos casos enumerados nos incisos I a XII e XVII do 
artigo 78 da Lei nº. 8.666, de 21 de junho de 1993;  
b) Amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo de Licitação, desde que haja 
conveniência para a Administração;  
c) Judicial, nos termos da legislação.  
 
CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA EFICÁCIA E PUBLICAÇÃO: 
I - O presente Contrato será regido pela Lei nº. 8.666/93 e somente terá eficácia após a publicação do 
respectivo extrato na Imprensa Oficial do Município.  
 

CLAUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO: 

I - Para as questões decorrentes da execução deste termo de contrato, fica eleito o Foro da Comarca 
de Maravilha, Estado de Santa Catarina, com renuncia expressa de qualquer outro, por mais 
privilegiado ou especial que possa ser. 
E, por estarem justos e contratados, firmam o presente, em duas vias ou mais vias de igual forma e 
teor, sem emendas ou rasuras, para que produza seus jurídicos e legais efeitos. 

São Miguel da Boa Vista (SC), __/__/2023. 
 

_______________________________ _______________________________ 

PREFEITO MUNICIPAL 
VANDERLEI BONALDI 

 

LIZ SERVIÇOS ONLINE LTDA 
CARLITO MELLO DE LIZ 

 
 

SILAS DAVID PARISOTTO 
Procurador Geral 

 
 
 

 _______________________ 
FERNANDA L. D. FASSBINDER 

Secretária de ADM e Fazenda 
Fiscal do Contrato 

Testemunhas:  
NOME: ______________________________ 
CPF: ________________________________ 
 
NOME:______________________________ 
CPF: ________________________________ 
 
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº. __/2023 
Contrato de Prestação de Serviço.       
 
 
 
 


